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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 19ª. REGIÃO

Vara do Trabalho de Atalaia

     

EDITAL CONVERSÃO EM RENDA - LOTE 01 - Caixa Economica Federal

A Corregedoria Regional responsável pela fiscalização e gerenciamento do Projeto Garimpo, que trata do saneamento dos depósitos judiciais
/recursais com contas ativas vinculadas a processos judiciais arquivados definitivamente, no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 19ª Região, no uso de suas
atribuições legais e disposições internas;
Considerando que o Sistema de Depósitos Judiciais não identifica os beneficiários, mas, tão-somente, as contas judiciais vinculadas a processos arquivados e os
respectivos saldos;
Considerando que a Vara do Trabalho de Atalaia encontrou contas judiciais com valores compreendidos entre R$ 0,01 e R$ 150,00;
Considerando que, atualmente, somente com a aplicação racional, pela Administração Pública, dos recursos humanos, físicos e financeiros disponíveis, os objetivos
estratégicos são atingidos de modo legítimo;
Considerando que o enfrentamento da identificação das contas ativas, vinculadas a processos arquivados definitivamente, deve observar, para a sua execução, os
postulados da eficiência operacional e da economicidade na esteira do que sucede com a Administração Pública em geral, aspecto igualmente considerado por outros
tribunais em situação semelhante;
Considerando que o art. 12 do ATO CONJUNTO TST.CSJT.CGJT Nº 61, DE 7 de outubro de 2024 estabelece como valores ínfimos os montantes até R$150,00 (cento e
cinquenta reais), por analogia ao parâmetro já existente e previsto na Portaria nº 1.293/2005 do Ministério da Previdência Social.
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Considerando o contido nos §§1º e 2º do art. 12 ATO CONJUNTO TST.CSJT.CGJT Nº 61/2024 e no art. 14, do Ato Conjunto TRT 19ª GP/CR nº 142/2019, que determina a
conversão dos valores inferiores a R$ 150,00 em renda em favor da União Federal;
Considerando que, por essa razão, foi determinada a lavratura de alvarás judiciais para reunir os valores inferiores a R$ 150,00, depositados em contas judiciais que
foram vinculadas a processos, arquivados a partir de 15 de fevereiro de 2019, pelo Sistema Depósito Judicial:

Faz saber, a todos que o presente edital virem ou dele tomarem conhecimento, que serão convertidas em renda em favor da União Federal - Ente Público Federal, por
meio do código DARF 5891 - “Valores Oriundos de Depósito Judicial/Recursal – Processo com Arquivamento Definitivo na Justiça do Trabalho – Projeto Garimpo” - os
créditos que foram localizados em contas Caixa Economica Federal associadas aos processos judiciais consignados na relação que se faz juntar como anexo a este
Edital. 
Os valores a serem convertidos em renda em favor da União Federal, que se encontram listados nas planilhas em anexo, já estão corrigidos e atualizados até o presente
mês, cumprindo-se ainda registrar que o fato de estarem indicados os nomes das partes processuais, nas aludidas planilhas, não significa que tais valores lhes
pertencem.
Os interessados em crédito indicado à conversão em renda em favor da União, terão o prazo de 10 (dez) dias úteis para, querendo, apresentar impugnação direcionada
à Corregedoria Regional, nos termos do art. 13 do ATO CONJUNTO TST.CSJT.CGJT Nº 61/2024.
O presente edital é lavrado com prazo de 10 (dez) dias.
Publique-se no sítio eletrônico do Tribunal Regional do Trabalho da 19ª Região e no DEJT.

Maceió/AL,

     

RICARDO TENORIO CAVALCANTE

Juiz Titular da Vara do Trabalho de Atalaia – TRT 19ª Região

     

ATALAIA/AL, 27 de novembro de 2025.

RICARDO TENORIO CAVALCANTE
Magistrado
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LISTA DE VALORES A SEREM CONVERTIDOS EM RENDA

Nº AGÊNCIA CONTA PROCESSO RECLAMANTE RECLAMADO Valor Alvará
1 CEF 1505433-8 0010106-46.2013.5.19.0055 PAULO ESPERIDIAO DA HORA SJC BIOENERGIA LTDA 7,18

2 CEF 1505455-9 0000382-76.2017.5.19.0055
LIGIA MARIA CARDOSO DA

SILVA
LOUIS DREYFUS COMPANY SUCOS

S/A
0,66

3 CEF 1504031-0 0000140-93.2012.5.19.0055
JOSIAN SOARES DOS

SANTOS
CML CONSTRUTOR AMOREIRA

LIMA LTDA
15,30

4 CEF 1504716-1 0001326-83.2014.5.19.0055 ELSON JOSE DOS SANTOS PALMEIRA CONSTRUåOE S LTDA 2,72

5 CEF 1504842-7 0001262-73.2014.5.19.0055 ERIVALDO DA SILVA
EMFLORS EMPREEDIMENTOS

FLORESTAIS
29,47

6 CEF 1504845-1 0001264-43.2014.5.19.0055
JOSE EDNALDO GOMES DA

SILVA
EMFLORS EMPREEDIMENTOS

FLORESTAIS
54,25

7 CEF 1504872-9 0001262-73.2014.5.19.0055 ERIVALDO DA SILVA
EMFLORS EMPREEDIMENTOS

FLORESTAIS
24,30

8 CEF 1504874-5 0001264-43.2014.5.19.0055
JOSE EDNALDO GOMES DA

SILVA
EMFLORS EMPREEDIMENTOS

FLORESTAIS
49,09

9 CEF 1504890-7 0001260-06.2014.5.19.0055
JOSE AILTON DA SILVA

JUNIOR
EMFLORS EMPREEDIMENTOS

FLORESTAIS
10,02

10 CEF 1504894-0 0001264-43.2014.5.19.0055
JOSE EDNALDO GOMES DA

SILVA
EMFLORS EMPREEDIMENTOS

FLORESTAIS
10,02

11 CEF 1505018-9 0011068-69.2013.5.19.0055 JOSEFA MARIA DOS SANTOS
HOSPITAL NOSSA SRA DE

LOURDES E
31,04

12 CEF 1505023-5 0000283-14.2014.5.19.0055 CÍCERO CANDIDO FERREIRA HIPER CENTER PILAR LTDA 0,13
13 CEF 1505024-3 0000283-14.2014.5.19.0056 CÍCERO CANDIDO FERREIRA HIPER CENTER PILAR LTDA 43,38

14 CEF 1505039-1 0001264-43.2014.5.19.0055
JOSE EDNALDO GOMES DA

SILVA
EMFLORS EMPREEDIMENTOS

FLORESTAIS
26,22

15 CEF 1505068-5 0001207-54.2016.5.19.0055
JOSE JULIA EMILIANO DOS

SANTOS
RAIZEN CENTROESTE AÅUCAR E

ALCOOL LTDA
16,95

16 CEF 1505160-6 0000635-98.2016.5.19.0055 RENATO GOMES SANTOS DLIRAAGROPECUARIA E EVENTOS 6,51

17 CEF 1505240-8 0001265-28.2014.5.19.0055
JOSE MARCELO NAZARIO

CAVALCANTE
EMFLORS EMPREEDIMENTOS

FLORESTAIS
130,23

18 CEF 1505268-8 0000824-13.2015.5.19.0055 ERALDO DOS SANTOS CIAAåUCAREIRA USINA CAPRICHO 4,21
19 CEF 1505284-0 0001524-52.2016.5.19.0055 ANGELA MARIA DOS SANTOS G R DE LIMA TRANSPORTES - ME 0,95

20 CEF 1505342-0 0001654-42.2016.5.19.0055 MACIEL DA SILVA
SERGIO TOLEDO DE

ALBUQEURQUE-FAZ CAMPO
FORMOSO

8,38

21 CEF 1505369-2 0001197-73.2017.5.19.0055 MARIA CRISTINA DA SILVA HIPERCENTER PILAR 83,93

22 CEF 1505384-6 0000533-13.2015.5.19.0055
DEYSE GRAZZIELLY
CAVALCANTE LOPES

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 0,84

23 CEF 1503893-7 0000623-94.2010.5.19.0055
MARIA TATIANA MENDONCA

DOS SANTOS
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 2,87

24 CEF 1503896-1 0000627-34.2010.5.19.0055 EDIVANIA PEREIRA PITA CAIXA ECONOMICA FEDERAL 8,13

25 CEF 1503898-8 0000628-19.2010.5.19.0055
ISLANY MARTINS FERREIRA

DA SILVA
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 0,94

26 CEF 1503899-6 0000628-19.2010.5.19.0055
MARIA TATIANA MENDONCA

DOS SANTOS
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 0,96

27 CEF 1503901-1 0000628-19.2010.5.19.0055 ALESSANDRA DOS SANTOS CAIXA ECONOMICA FEDERAL 10,22

28 CEF 1505513-0 0000382-76.2017.5.19.0055
LIGIA MARIA CARDOSO DA

SILVA
LOUIS DREYFUS COMPANY SUCOS

S/A
4,72

29 CEF 1505526-1 0000353-93.2019.5.19.0055 CICERO DE OLIVEIRA
COMPANHIA DE AGUA E ESGOTO
SANITARIO DE PILAR ? CAEPIL

1,99

30 CEF 1505088-0 0001824-82.2014.5.19.0055 GIVANILDO DA SILVA SANTOS GENIVALDO ROCHA CORREIA - ME 53,36

31 CEF 1505756-6 0000398-88.2021.5.19.0055
DAVID ANDERSON GOMES

ALVES
VERTRECK SERVICOS E FACILITIES

CORPORATIVOS LTDA
0,03

32 CEF 1505936-4 0000404-95.2021.5.19.0055
FERNANDAMARIA BARBOSA

DE ALMEIDA
LIGAALAGOANA CONTRAA

TUBERCULOSE
0,01

33 CEF 1506021-4 0000024-72.2021.5.19.0055 FABIO DA SILVA VIEIRA
S.A LEAO IRMCAOS ACUCAR E

ALCOOL
4,93

34 CEF 1506137-7 0122500-06.2007.5.19.0055 EDNA BARBOSAARAUJO ISABEL CRISTINA CALDAS NEWTON 6,62

35 CEF 1506196-2 0000239-14.2022.5.19.0055
OTÁVIA EMANUELY PEREIRA

LAURENTINO
FARMACIA DO TRABALHADOR
BRASILEIRO CAPELA LTDA

130,22

36 CEF 1506463-5 0000231-03.2023.5.19.0055
MAGNUM CICERO SANTOS

BEZERRA
ORIGEM ENERGIAALAGOAS S.A 149,24

37
38
39
40
41
42
43

TOTAL 930,02
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EDITAL CONVERSÃO EM RENDA - LOTE 01 - Caixa Economica Federal

A Corregedoria Regional responsável pela fiscalização e gerenciamento do Projeto Garimpo, que trata do saneamento dos depósitos judiciais
/recursais com contas ativas vinculadas a processos judiciais arquivados definitivamente, no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 19ª Região, no uso de suas
atribuições legais e disposições internas;
Considerando que o Sistema de Depósitos Judiciais não identifica os beneficiários, mas, tão-somente, as contas judiciais vinculadas a processos arquivados e os
respectivos saldos;
Considerando que a Vara do Trabalho de Atalaia encontrou contas judiciais com valores compreendidos entre R$ 0,01 e R$ 150,00;
Considerando que, atualmente, somente com a aplicação racional, pela Administração Pública, dos recursos humanos, físicos e financeiros disponíveis, os objetivos
estratégicos são atingidos de modo legítimo;
Considerando que o enfrentamento da identificação das contas ativas, vinculadas a processos arquivados definitivamente, deve observar, para a sua execução, os
postulados da eficiência operacional e da economicidade na esteira do que sucede com a Administração Pública em geral, aspecto igualmente considerado por outros
tribunais em situação semelhante;
Considerando que o art. 12 do ATO CONJUNTO TST.CSJT.CGJT Nº 61, DE 7 de outubro de 2024 estabelece como valores ínfimos os montantes até R$150,00 (cento e
cinquenta reais), por analogia ao parâmetro já existente e previsto na Portaria nº 1.293/2005 do Ministério da Previdência Social.
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Considerando o contido nos §§1º e 2º do art. 12 ATO CONJUNTO TST.CSJT.CGJT Nº 61/2024 e no art. 14, do Ato Conjunto TRT 19ª GP/CR nº 142/2019, que determina a
conversão dos valores inferiores a R$ 150,00 em renda em favor da União Federal;
Considerando que, por essa razão, foi determinada a lavratura de alvarás judiciais para reunir os valores inferiores a R$ 150,00, depositados em contas judiciais que
foram vinculadas a processos, arquivados a partir de 15 de fevereiro de 2019, pelo Sistema Depósito Judicial:

Faz saber, a todos que o presente edital virem ou dele tomarem conhecimento, que serão convertidas em renda em favor da União Federal - Ente Público Federal, por
meio do código DARF 5891 - “Valores Oriundos de Depósito Judicial/Recursal – Processo com Arquivamento Definitivo na Justiça do Trabalho – Projeto Garimpo” - os
créditos que foram localizados em contas Caixa Economica Federal associadas aos processos judiciais consignados na relação que se faz juntar como anexo a este
Edital. 
Os valores a serem convertidos em renda em favor da União Federal, que se encontram listados nas planilhas em anexo, já estão corrigidos e atualizados até o presente
mês, cumprindo-se ainda registrar que o fato de estarem indicados os nomes das partes processuais, nas aludidas planilhas, não significa que tais valores lhes
pertencem.
Os interessados em crédito indicado à conversão em renda em favor da União, terão o prazo de 10 (dez) dias úteis para, querendo, apresentar impugnação direcionada
à Corregedoria Regional, nos termos do art. 13 do ATO CONJUNTO TST.CSJT.CGJT Nº 61/2024.
O presente edital é lavrado com prazo de 10 (dez) dias.
Publique-se no sítio eletrônico do Tribunal Regional do Trabalho da 19ª Região e no DEJT.

Maceió/AL,

     

RICARDO TENORIO CAVALCANTE

Juiz Titular da Vara do Trabalho de Atalaia – TRT 19ª Região

     

ATALAIA/AL, 27 de novembro de 2025.

RICARDO TENORIO CAVALCANTE
Magistrado
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